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- . - ESTADO DO ACRE

DE -a- DE ~~. DE2010

Sénhor Presidente,

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa" por
intermédio _de __Vossa Exceíência, _pata -fins de apreciação e aprováção,
atendidos 'os dispositivps que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de
Lei Complementar que "Altera di5pC)Sitivosda Lei Complementar nO45,de?6
de julhó de 1994 que dispõe sobre a Lei O"'~flica da Procuradoria Geral
do Estado e dá outras providências". -

o Douto ProcuradÔf-Getal do' Estado Roberto Barros .dos
Santos, aduziu.: mediante Exposição' de Motivos, .vários argumentos que
contribuem.para a edição da presente proposta, •cujas justificativ~s' aprovo, adoto.

. e transcrevo: - -
,

• "Inicialmente, _ressal~o que a _proposta _-.ora apresentada -visa a
complementar àsalteraç6esjá produzidas na Procuradoria-Geral do Estado· a
partirda entrada em vigor da-Lei-Complementar n° 200109.

O primeiro ponto diz respeito à alter~ção do art. 17-J, que trata-dos
níveis de complexidade para atuação dos Procuradores do Estado. Embora tenha
.atualmente a previsão de: sérem estabelecidos -via lei específica, revela-se
necessária a modançalegislativa para () fim de prever a sua definição em ato do

.Governador do Estado. --

Assim, após aprovaÇão do Conselho Superior da PGE que é o órgão
setorial responsável pela -análise 'de matérias relativas a concursos -para ingresso
na carreira de ProCurador do Estado, estágip confirmatório, disciplina, dentre
outras, justífica-se quaa definição dos-níveis de atuaçãb dos membros da
Procuradoria-Geral do Estado talllbém seja disciplinado por ele e ,apóssubmetido
à _aprovação do Govémador do Estado,'inclusive a fim de permitir a flexibilidade
de alteração,-quanckl verificada a necessidade de readequação para atuação
efici~nt6eeficaz para i,mplerrientaçãodas metas pÍlblicas, a partir da realização
..dasatividades de consultoria jurídica e defesa judicial do' Estado e dos agentes
políticos. . . .

-,

Esclarece-se, ainda,que em 'ouíras, carreiras juridicas(Defensoria .
Pública-Geral, Ministério Público etc) tal competência também é do Órgão
superior, ou seja, a'PGE, sendo funçáo,essencial àJusti~, estará recebendo o
mesmo tratamento dado aos membros das demaislnstituiç6es .. ',' ',.' - .•... "', "
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o Da mesma forma, a proposta.de.alteração d~'_artigos 19-8 e 19-Fvem
ao .encontro da necessidade, de dotará Procuradoriá-Geral do Estado .de .
mecanismos ..que facilitem o exercício de suas atividades,.•na medida em .q~e
permitirá a·utilização. de recursos do Fundo Orçamentário, do, CEJUR 'na
manutenção da PGE, e~ caráter excepcional emediantej~~o devidamente

- justificado, devendo ser esclarecido Jquea sua aplicação, neste caso, revela-se.
em investimento na melhoria do sêrViço pr~stadopela PGEtarito àAdministração
Pública quanto â coletividade (por Isso oportuna a alteração do inciso VII e os
acréScimos pelos incisos XI, XUe XIII do' art. 19-F)-,sem falar que .utiliza fonte
própria alimentada pelo.produto oriundo do trabalho de servidores -eProeeradores
do Estado/(taisCQrTJohonorários, venda de assinaturas de revistas jurícficas ê

.:publicações congêneres,. taxas de inscrição' em' concurso para-o ingresso nos
quadros de carreira da PGE Ie matrícutas em cursos,' seminários, palestras e

'atividades análogas). .. .

Jáa alteração do parágrafo único do artigo 19-C decorre da "
necessidade de·dotar o Procurador-Geral do EstSdo da competência legal de fixar'.
parãmetros para o' efetivo' recebimento .dos' honorários de .sucumbência

, concedidos emql,Jalquer processo judicial à Fazenda Públiéa Estadual,' inclusive
"para conceder .descontos e parcelamento, .visando a facilitar o paqamentopo;

parte dos devedores. . . - .., .
. .

Por fim, a revogação dos incisos,Na IX do art. 5:4 visa tão-somente
cornglr erro de técnica legislativa ocorrido quando' da publicação da Lei
Complementar nO200/2009, vez que a previsão constante de tais dispositivos se
encontra contemplada nos !ncisos I a 111 do mesmo artigo. JJ 00

. São estas, portanto, as razões que justificam a presente proposta
deêdiçãó de,.Lei Complementar, para que a Procuradaria-(;erat do Estado possa'
ter melhores 'instru'mentosadministrativos, modernidade' ria.gestãó de pagamento
de'precetórios, bem comoadequaçôes de ordem técrlico-Iegislativa. ,

POI' fim, resta-me·'aguàrdar que," mercê do entendimento. e da
manifestação lavorávei- de Vossas Excelências,ita' eprecíação 'damatéria em '
pauta, votem-na, em caráter de urgência; baseados nos pressupostos de.
relevãncia e. conveniência da Administração, numa contribuição ímpar à causa

.pública. . ..

,Atenciosamente, c;. • '

.jUA..)
Amóbio Marque~ de Almeida Júnior '

Govern~dor .do Estado do Acre .'

,r
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Altera disp()sitivos. da .Lei Complementar n°
45, de 26,deijulho de 1994 quedispóe sobre
a LeiOrgânic~'da Procuradoria Geral dó
Estado e dá outras providências .

.O-GOVERNADOR DO ESTADO 00 ACRE . I

. FAÇOSAI;JERque a Assembleia Legislativa do Éstadodo Acre
'decreta e.eu sanciono a seguinte Lei.Complementar:

"

• Art. 1° ALei COfT1p'~tar nO 45, de 26 de julho de 1994, passa a
vigorar com a segUinte red~ção: .

~·Art. ·17...J. Os Procuradores serão designados para atuar. em
assuntos correspondentes aos niveis de complexidade -das dasses que ocupem,
nos termos destalei Complementare de Decreto Govemàmental. " .

..." (NR)

"Art. 19-8 ...

11 - com o retilparelhamento e manutenção da'lnstituição, bem como
o custeio de programas de qualificação,profissional do seu quadro de pessoal, de
acordo comnormas definidas pelo CORselhoda Procuradoria-c;eral do Estado.

·...~(NR)· -'. ,

"Art19-C "0 "

"
Parágrafo único. O Procurador-Geral· editará ato normativo

, . ..', .. "

regulamentando os parâmetros.e forma de recebimento da receita' de que trata o
íncísotdeste artigo, podendo estebéíecer parcelamento e descontos de até trinta
por cento do crédito originário:"(NR) ,

;,'.

I "Art. 19-F Os recursos do Fundo serâoepticados, a critério' do
Procurador-Geral do. Estado, na realização de despesas necessárias ao
custeio das atividades' do Centro, de .Estudos da Procuradoria-Geraldo

.Estado, bem Como no reaparelhamer)to e manutenção' da Instituição,
compreendendodentre outras: '

'. a,

,,
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,VII- a aquisição ou locação de veículos, de material permanente
,e de consumo, prestàção de serviços :eá realizaçijodeóbras destinadas â- . . .

atender às finalídádasda Procuradoria Geral-do Estado;
,,~ \ .

. XI - o pagamento das' despesas necessárias ào desempenho
,exclusivo do cargo de' Prpcurador do Estad() na área judicial, extrajudicial e

admlnistrativa, tais como certificaÇõ~digitais e a' contribuição anual de
reçuíerídade junto à jhstitujçãQ de controle da advocacia no BrasH; /.

I . - . " . . '~. . . , '

XH - o pagamento de diárias aos rnemorosdoOuacro de Pessoal-da
Procuradoria-Geral do Estado; , . '! '

XIlI- aaquiSiçáo;' desenvolvimento ou manutenção de software' e
hardware utilizados nas âtividades da Procuradoria Gera'l do Estado." (NR). '. '. . \

'I

\
, '

Art. ~Esta lei' Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

, Art.' 3° Revogam-se os incisos N 'a: IX do art. -54 da lei
Complementar nC) 45, de 1994.

Rio aranco-Acre, :de . 'de 2010, 122°.da República,

108° do Tratado de Petrópoãse 49"('"d.P\E. J&a,.~_~'\ Acxe.

, ( .~~v~~·l
Arncíbio'Marques de Almeida Júnior

. Governador do Estado do Acre '

• I

I -

,

• . . . I, •
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PROCURADQRJA-GBRAJ,DO ESTADO

~ABDBTBDAPRocuRADoRJÀ.OBRAL
. . Av. GetúlioVargaa, 2852. Bosque .• Cep.:69.908-650. . ,

Fone: (68) 3901-5~511Fax:, (68)3901,-514Z E-mail:gabinete.pge@2c.gov.br

Exposiçêo de Motivos nO04"2010 - PGE -.

I

Rio Branco, 07 de dezembro de 201.0'.

E~celenfissimo,Senhor Governador do Estado, ~.

'.

Tenho a' honra de submeter', à e1evadâ 'consideraçã()' de Vossa
Excelência proposta de anteprojeto deléi que altera dispositivos. da -Lei
Orgânica da Procuradoria~eral do Estado.

Inicialmente,' ressalto qUe a proposta ora 'apresentada visa a
complementar as alterações já prOduzidas na PracuradoriB-Geral do Estado a
partir dFlentrada-em vigor da LeiComplementar nO200109. .

( .
o primeiro ponto diz:re5peitoã alteração do art. 17iJ, que trata dos

níveis de complexidade para atuação dos Procuradores do Estado.. Embora .
tenha atualmente a previsão de serem estabelecídos via lei,específica, revela-
se necessáriaa.mudanÇa legislativa parf.i ofim.de pr~véra sua definição por

'. Decretoedítado pelo Governado(. . ,
, \

Âssim, sendo responsável pela análise de matérias, relatiyas. a
concursos, para ingressa na, carreira de ProcuractOrdo Estado, estágio
conürmàtórío, disciplinai dentre,outtas,j~stffica-$eque a definição dos .nívels de ,
atuação" dos membros da Pfocuradori~eraldo Estado, também .seja
estabelecida em ato do Conselho, ind",sive afim de permitir aflexibitidade de '
alteração, quando verificada a necessidade dereadequaçáo para atuação
eficiente e ,eficaz ,~raimplementação das metas' públicas, a partir da
realização das atividades de cônsuttoo'ajurídica e defesa judicial do Estado e
dos agentes políticos. _ - , '

.EsClarece-se, ainda, que, em outras •carreiras jurídicas (Defensori .
Públiéa-Geral, Ministério Público etc) .tal competência também 'édo órg- .
superior, ou seja, a PGE, sen~ofunção essencial à Justiça, estará recebe ,o
mesmo tratamento dado eosmembros das dema,s Institl,liçães.

,
; ,

mailto:E-mail:gabinete.pge@2c.gov.br
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,GABJKBTB DA'PJlOC1JRADORlÁ:.GBRAL
Av. Getúlio Vmgàs,2852. Bosque .. Cep.: ~9.9fJ8.650.

Fone: (68) 3901-5151IFax: (68)3901-5147. E-maiI:gqbinete.pge@Pc.tpv.br:

~"

Da mesma'forma, 'a proposta.de"alteração dos artigos: 19-8"e 19-F
'{em ao eneontro da' ne~dade de:gotar ,a Procuradoria-Geraldo Estado de
mecanismos que facilitem oexercícío de suas atMdades: na medida em que
permitirá a utiliiação de recursos',do Fundo Orçamentário do CEJUR na
manutenção 'da PGE,ém caráter excepcional e mediante ato devidamente
justificado: devendo ser esclarecido que a sua aplicação, neste caso, reveja-se

'em investimento na melhoria, do, serviço prestado" pela PGE tanto à \

" Administração Públicaquantoàcolelividade (pOr 'isso oportuna .8 alteração do
inciso VII ê os acréscimos~losincisos' XI, XII e XIII do art. 1g:.F),sem falar
que utiliza fonte própria alimentada pelo ,produto oriundo do trabalho de
.Servidorese .Procuradores do Estado '(tais como "'honorários, venda de
assinaturas .de revistas 'jurídicas e publicações ~es, 'taxas de"inscrição
em concurso para' o ingresso nos quadros d~ carreira da PGE e matrículas em
cursos, seminários, palestras e atividades 'análogas). .

Já a. alteração, do parágrafo único do artigo ; 19-C .decorre da
necessidade de dotar o Ptocurador-Ge~1 do EstadO da competência 'legal dé
.fíxer parâl119trospara o efetivo recebimento dós. honorérios .de sucumbência .
.concedidos em qualquerptocesso judicialã Fazenda Pública Estadual, .
inclusive para conceder. 'descontos" e parcelamento, ,visando a facilitar', o
pagamento por parte dos devedores.' " ,

)

.
Por fim, a revogação dos incisos IV a IX do art 54 visa' tão-somente

corrigir erro de' técnica legislativa ocorrido quando da PuPlicaçáo da, Lei
'Complementar nO20012009,vez que a previsão constante·de tais dispositivos
seencontracontemplads' nos incisos I a 111do-mesmo artigo.

, .Assim,'e em razão doexposto, e que encaminho o presenta. Projeto
de Lei. Complementar para, em: caso de .ser o ,entendimento de Vossa
E;xceJêncis,seja o mesmo encaminhado ã Augusta Assembléia Legislativa para

.votação." "

Respeitosamente, ' , , ' ' ,.......• ~~
-' " . • '. . - '--"';',' <............•.....•....•......••.•.•..C:::? ..

~ntos .....
Procurádor7G~ral'do Estado

\ '

... /

. ,

, !
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